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PREFEITU RA IUU.FIIT]PAL DE
TAPELA NO AtTO ALEGRE . BAHIA

DOC]I.JMEi\.iT0 DII FOITMALIZAÇ LO DE DF,VIANDA

I
I

( ) presente documento nranilêsta a uecessidacle de coN'fRATAÇtÃO PÃRã r,RHS-rACÃd DH
SEITVIÇOS ESPECIAI,IZADOS DE CONSULTORIA EDUCACIONAL A SECRETARIA
MTJNICIPAL DE EDIJCAÇAO. CUL'I'URA, ESPORTE E LAZER, DO MI"JNICIPIO DE CAPIII,A
I )O At,'TO Ai,EGRE-B.A.

I N'r'Er{rrssADo(s): I:Lrrrdo Municipal cle EclLrcação, Cultura, Esporte eLazer cle C'apcla do Alto AleÍlre

I)A-t'A PIIEVISTA
I l,AltA
l

I coxclusÃo Do
I pnoctrsso

31 11212025

r)ESCrRrÇÃ()
ST]CINTA DO
( )u.l1tT0
i; ltA[ I DE

I'I{TORIDADE DA
{]OVIPRA OU DA
( 0NTI{ATAÇÀO

Vleclia

CONSII)ERANDO que iI contratação desse serviço corrobt»a para integração
,:las políticas educacionais ern todos cls níveis, l1o qLle se relêre à educaçãcr

intàntil. ao ensino Íundarnental e a E.[4, com aç<)es proativas no

Llsscssoranrento às e'scolas na formação de proÍbssorc's e fbnlação dos técnicos
da Secretaria lvlunicipal de Educação.

CONSIDIII{ANDO que essa contratação tem por Íinalidade a prestação de

serviç<.r para os ol'ícios da Secretaria Vlunicipal cle Educação. Cultura, Esporle
e Lazer. tendo corlo presslrposto atender as necessidades que as atil'idacles
cJenranclarn com cy-ralidetd,;. conhecirnento e clualilicaçiio nos servici-rs
prcstados.

.I IIST'I F'ICATIVA
I).\ NIICESSIDADE
llA
('oN'I'RATAÇÃO

Contratação cla Prestação de Serviços Especializados de Consultoria
Edr-rcacional ii Secretaria N4r-uricipal de Educação, Cultura. F,sporte e Lazer. dcr

V[unicípio cle Capela do Alto Alegre-Bahia.

CONSIIIEiIANDO que a assessolitt dos Serv'iços lrspecializadcis dc
Consultoria l:clucacirlrriii e o proces:io pernranente ciç' a;rerÍêiçclamento clos

saberes rrecessát'ios às atividades educacionais, reitlizaclo ao longo da vicla
prolissional. corrr o obietivo de assegurar Lurl se.rr iço qrre pron)o\/ál

aprcndizallens significatirias e Lrm trabalho qi-raiilir:ado, ncsta perspectiva a

Secretaria Municipal de Educerção, Cultura, Esporte cLazer cle Oapela do ,,\lto
/\legre" ir'á plornovcr ttrrniação para protissieinais de ec|-icação tieste mturicípio.

CONSIDIiIRANI)ü c1,,re pal'a garanl-ir Llrna c'chrcaçiio púr[rlir:a de qualitiacie.
conlo prcvê a Clonstituição. t'a'z-se necessário invcstir ní-l zrcluisição clessas

.r:;scssorias" urtra vez. clue a rede possa capacitar os técnicos dar secretariii clc

eclucação, os prolêssores, gestores, coordenadores e pessoal cle apoio llara
aiuaren'l nc)s seus !'s[)aços de trabalho, consiclerado rrecessario e indispc:nsár'el.
pois" con!cctLu'itln rlrr qualicilicle clo processo tle ensirro e aprendizagenr clas

escolas ir.l un ic i pai s.
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FRHFEITURA MU.NITIPAL DE

TAPEIA B$ ATTO ALEGR.H . BAHIA

N{A'I'Ii RIATS/SEITVI
(r()s

I,, SP E C] I}i' tC-'AÇ ÕN S :

rDEN'r'rrrcecÃo DA REOTJISTTAN'TE

Daisr Ahneida de Oliveira F'igu
Sctor tle C'ornpras

o

C'ontratação para prc'stação de serviÇos especializaclos de consultoria

educacional no valor de R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos
reais)

ltem Descrição Unidade Qtde.

l)re'stação de Serviços
Especializados de

C--or-rsultoria Educacional à

Secretaria Municipal de

E,ducação, Cultura, Esporte e

Lazer do Município de
Capela do Alto Alegre- Ba

Metodologia de Trabalho

As ações de consultoria serão
inrplcnrentaclas por meio de

atividades presenciais e a

distância. a saber: Ativiclades
presenciais com encontros
r-nensais, de no mÍnimo 5

(cinco) vezes. com Cursos:
Cliclos de Estudos; Reuniões;
Palestras; OÍicinas;
Seminários; Visitas in loco às

escolas. - Atividades à

distância. a qualquer tempo
(c,trnlorme a necessidade),
:;enclo disponibilizado:
Videoaulas: Comunicação
por o-mail e grllpo de
WhatsApp; F órum de
cliscr-rssão via Sl(Y['}[r: 0Ll

oLltfas fblmas

Mês 09
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PREF.EITU RA ÍI,IU IlI IT IFAL NE
ÜAPELA DO ALTÜ ALEGRE . BAHIA

ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNAR DA CONTRATAçÃO

v

TNTRODUçÃO

O obieto destc' Estuc'lo 'l-ecnico Preliminar é a Prestação de Serviços Espccializados de 
r

Consultoria Edr-rcacional para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação.

Cultura, Esporte e Lazer, do Município de Capela do Alto Alegre - Ba

Referência: Art. 11 da lN SGD/ME ne Ll20L9.

1- DEFTNTçÃO E ESPECTFTCAçÃO DAS NECESSTDADES E REQUTSTTOS

1.1 DAS NECESSTDADES DA CONTRATAçÃO

1.1.1 A contratação almcj acia visacontribuir para a eÍ-etiviclade e marrutenção clos serviços

na área de Educaçiur" a finr cle l'ortalecer as Políticas Pirblicas do sctor com maior

clesenvolvirnento.

1.1.2 Compõe o presente objeto cle contratação:

Suporte Admini strativo

a- Assessorar. oric'ntar" capacitar c elaborar conjuntamente com todos os envolvidos no

processo educacional, uormas colxplementares para o Sisterna Municipal de Ensino;

b- Orientar o monitoramento e a Elaboração do proximo decênio do Plano Municipal

de Edtrcação;

c- Orientar quanto às ações do PAVMEC;
d- Capacitar irnplantação e implementação do Regimento .Escolar;

e- Elaboração e atualização das Legisiações Educacionais;

f- Atualização e Adequação clo [rstatuto do N4agisterio e olr l)lano cle C]arreira da Rede

Municipal cle E,nsino.

g- Adequação do Aterrciimento Educacional Especializado:

h- Assessorar e orientar sobre a Irnplantação da Educação em'l'empo lntegral nos ciclos

lnÍantil e Fundamenterl I.

1.1.i

a-

Gestão Escolar

Realizar cncontros de formação com gestores escolares qLre visem refletir sobrc'os

conflitos existentes nas relações interpessoais geradas no âmbito escolar (aluno-aluno,

a I u no-pro I'e ssor, p ro fes so r- gestão, esco I a- famíl i a).

1
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1.1.4 O obieto desta contratação não se enqLladra como sendo cle benr de luxo. Trata-se de

serviços colnuns nos termos cio art.6o, inciso XIII, da Lei no 14. 133. c1e lo de abril

de 2021 .

1.2 DOS REQLTTSTTOS DA CON'TRATAÇÃO

Y
I

I

2.1

2.2

A err presa c'leverá assegLrrar os serv iços solicitaclos,

nos rloldes do temro de referência, bem conlo nos

estabelecidos.

A empresa deverâ disponibilizar um Íuncionário e

núrmero telefônico e e-mail para contato inrediato da contratattte

integralnrente.

praz.os nele

dispor de

1.2.3 Os serviços serão realizados de ftrrma presencial, mediante comparecimento "in
loco". bern como atrav'e1s de atendimentos remotos r,'ia telefbne, Skype. Google Meet.

Zoom, e-mail ou WhatsApp. nos dias irteis, das 08:00 horas e\s 12:00 horas e das

13:00 horas às 17:00 horas.

1.2.4 A carga horária rnerrsal demandará 16h (dezesseis horas) cle atendirneuto, de rnodo

qLle as consultas orais (por telefone) equivalerão a 01h (uma hora), as consultas es-

critas eqr"rivalerão sempre a 02h (duas horas) e a assessoria e consultoria in loco equi-

valerão a quantidacle de horas efetivamente prestadas.

1.2.5 A prestação cle serviços com duração de 16h (dezesseis horas) mensais se dará da

seguinte Íbrrna:

a- 02 (duas) vistas mensais in "loco", flo rníninro, com duração de 08 (oito horas)

cacla, podendo ser computaclas as consultas por meio de teleÍbne. e-rnail ou What-

sApp

b- ater-rdintentos por tclc'ftille, Skype. Google Mcet. Zoor-r-r, e-nrail orr WhatsApp;

c- caso necessár'io a Clontratante poclerá agendar visitas extras ser-).I cLlstos aclicio-

nais. sendo descontaclas das horas remanescentes ate o lirnite rnirxirno de 16h

(dezesseis horas) estabelecido.

2 - ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIçOS

O quantitativo de Lroras de serviço a ser contratada, Íbi calculado com base nas

demandas da Secretaria lVlunicipal cle Eclucaçárs, Cultura, Esporte e Lazer e das Escolas

2
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Púrblicas Municipais do mLrnicípio de Capela clo Alto Alegre - tlA.
No caso, a contrertação ern liça foi baseada n-rediante e conÍbrme orçamentos

realizados, cLúa comprovação se dá aÍraves de orçamentos e pesquisa clc nrercado ent

atendimento ao arÍ.23 § 4o da lei federal 14.133120211;

3-A ruÁlrsr DE soLUçÕrs

A solução proposta abrange um conjunto de ações estratégicas que visanr ateuder às

necessidades educacionais do município de Íorma integrada e oontínua durante 10 meses.

Essa abordagem contempla a realizaçáo de consultorias técnicas voltadas para a gestãt-r

educacional e pedagogica. conr foco na atualrzaçáo currisular, monitorar-nento do Plano

Municipal de Eclucação e sllporte tecnico para atrtihzação de sistenras educacionais como

SIMEC e PDDE lnterativo. Alern disso, a solução inclui a execução de ações cle Íbrmaçào

continuada que atenclarn às clemandas específicas do corpo docente e gestclres escolares.

promovendo capacitações alinhadas às diretrizes nacionais e regionais.

A consultoria tambenr olbrccerá suporte para a implementação dc programas

educacionais estrategicos, colno o Compromisso Nacional Criança AlÍabeti zada e a

Educação em I-ernpo Integral, por meio de estudos de viabilidade, eletboração de projetos

pedagogicos e assistência tecnica para sua execução. A assessoria tclcnica irá apoiar o
mr"rnicípio na gestão de clcmerndas dos Conselhos Municipais e na ade cluação às

recomendações cle orgãos cle controle, como o Ministerio Púrblico e o Tribunal de Contas"

garantindo o cLrmprinrento das rrormas legais.

Ao longo clo período contratado, a consultorta irá reahzat atendimentos presenciais e

remotos, toÍahzanclo 16 horas mensais, para oferecer Lrm suporte personalizado e eficaz. Essa

dinâmica perrnite o acompanhamento proximo das ações plane.f adas, promor,endo ajustes

contínuos e assegulando o alcance dos resultados esperados. A solução nãcl apresenta

necessidade de rnanutenção tecnicaou cle logística reversa, sendo fbcacla exclusivamente na

melhoria estrutural e estratcgica do Sisterna Municipal de Educaçãcl.

4 - REGTSTRO DE SOLUçÕES CONSTDERADAS rNV|ÁVE|S

A soiução proposta cnvolve a coutratação de serviços cle Enrprcsa especializada ent

consultoria educacional para atender a neçessidacle da rede de ensino nrunicipal do

r"nr"rrricípio de Capela do All,o Alegre. no ano letivo de 2025. 'lodos os demais elementos

necessários ao atendirnento à denrancla estarão dispostos no Tenlo de ReÍerêrrcia. entre eles

-)
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PREFEITURA MUNICIPAL üE
CAPELA DO AITO ALEGRE . BAHIÀ

as obrigações e responsabilidades da contratada e demais especiticidacles do obieto.

Pretencle*se com cstc Hstudo 'l'ócnico Preliminar. corxpor processo licitatorio para

REGISTRO DL1 l'}ltHÇOS. obtcr Lrrn mecanisrno ágil e segur() para rcalização <Je futuras

contratações.

s - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO A SER CONTRATADA

A propclsLa é a conlratação de en-rpresa especializada em Prestação de Serviços

Especializados de Consultoria llducacional, à partir de necessiclades identiflcadas pelo

rnunicípio de Capela do Alto Alegre do serviço a ser executado.

O valor previamente estimado da contratação cleverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados

os preços constantes de bancos de dados publicos e as quantidades

a serenr contrzrtadas. observadas a potencial economia de escala e

as peculiaridades clo local de erecução clo objeto.

I

i6-
I

I

L-

ESTTMATTVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAçÃO

Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, tbi utilizada como

parâmetros as clisposições contidas uo seguinte normativo. i. Instrução Normativa
SG/SEDGGD/ME No 65. de 7 dejulho de2021;

No caso, a contratação em liça foi baseada rnediante e confbrme orçalrlento realiza<io.

cuja comprovação se dá atraves cte orçamento e pesquisa de mercado em atendimento ao ar1.

23 § 4o da lei lêderal 14.133120211. Será contratada a assessoria pelo valor total de

59.400,00, divididos nos 09 meses de vigência do contrato, no valor de 6.600,00 mensais.

0l

n$ 6.60t).00 ti$ 59.400,00

A
-I

ITEM DESCRTçÃO OTTALHADA QUANT MEDIDA V. UNIT V. TOTAL

Prestação de Serviços

Especial izados de Clonsultoria

Educacional err Secretaria

Muriicipal de Eclucação,

Cultura. Esporte e Lazer do

Município cle Capela do Alto
Alegre- Ba

Metodologia cle'frabalho

As ações de consultoria ser'ão

Mês 09

I



PRHFEITURA MUNICIPAL NE

CAPELA üÜ AtTü ALEGRE . BAHIA

7 - DECLARAçÃO DE VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO

Os estr.rdos prelinrinerrcs evidenciam que a contratação de entpresa de Seniços

Especializaclos de Consultoria Educacional, mostra-se possír'el tecnicarnerrte e

filndamentalnrerrte necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida,

respeitando as fbrnralidades legais estabelecidas pela Lei Federal N" 14.13312021 .

V

.l

I

I

l

irnplenrentadas por mcio de

atividacles presenciais e a

distância" ír saber: Atividades
presenciaris conr encontros

mensais. de no mínirno 5

(cinco) \/ezes, com Cursos;

Ciclos de Estudos; Reuniões;

Palestras; Of-rcinas;

Seminários; Visitas in looo às

escolas. - Ativiciades i)

distância, a qualquer tempo

(couÍbnnc a necessidade),

sendo disponibilizado:

Vicleoaulas: Cotnunicação por

e-maii c grr,rpo de WhatsApp:

Forunr de discussão via

SKYPIT; ou outras lbrmas

8-APRovAçÃo E ASSTNATURA

Cristina ?l Silva
Sec. Mr.rnir:ipal c'lt: cação. Cultura,

Esporte e Lazer

qk"#d''ffiíníêf#t#r-".9;*{utffi d**t^
Setor de Compras
Bm: ALtUnozs.

.i

Em:'tÍ_r2An\zs.
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PHHFEITURA MUHIT]PAL DE

§APELA Bü AtTfi ALEGRH - BAHIA
.[.ETI.MO DE RtrFERENCIA

I. DO OBJE'[O:

L l. Cr,rnstitui objeto destc lcrnro cle Relêrência a aprcsentação de par'âmctros e clementos descritivos
pala a Contratàção dc empresa especializada na presúação de serviços dc consultoria pedagógica,

acompanhada de monitoramento tlos Sistemas do Governo Federal, de intoresse da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Capela do Alto Alegre - BA

I .2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Serviço

I .4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação: 09 (nove) meses, a contar a assinatura do respectivo instrunrento

contratual.

2. DA F'UNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÁO DA SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação dc cnrpresa para o lbrnecimento do objeto acima especiíicado laz-se necessária em

vista cla necessidade da Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

consultoria pedagógica, acompanhada de monitoramcnto dos Sistemas do Governo Federal, de

intcresse da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de

Capela do Alto Alegre - BA, para tanto, a Administração pÍeocupou-se em realizar um procedimento

com a melhor relação cnsto-benoticio mediante a estipulação de critérios de afeliçào da qualidadc.

2.2 O objeto do presente tern.ro justifica-se em razão da necessidade de atender a demanda da

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Capela do Alto
Alegre - BA. instrumentalizarrdo os Gestores com a assessoria e consultoria técnica pedagógica para

tl bom andamento dos tlabalhos, notadamente quanto ao olêrecimento de suporte necessário para o

clesenrpenho das atividades gerôncias na área de educação, aoompanhado do monitoramento dos

sistemas do Govemo lrederal. de intetesse da pasta.

2.i. A adruinisüação da educação em um município é tarefà extremamente complexa, portmto, sc fàz

necessário a adequação de todas as normas, bem como observação dos praz,os e efetivação de ações

que viabilizem captação de recursos ou equipamentos, o que só é possível a partir de trabalhos

realizados por equipe com conhecimentos técnicos.

2.4. A coopelação 1écnjca voltada para o aperÍêiçoamento da gestão e olganização Íará palte do

processo de desenvolvimento e melhoria dos serviços de educação ofertados à rede municipal de

ensino, com base na legislação pertinente à gestão dos recursos destinados às ações e serviços públicos

de educação, razáo pela qual se Íaz necessáÍia à contratação de empÍesa especializada para tal.

2.5. A Contratação do objeto se dará através de procedimento c1e corrtratação direta por Inexigibilidade,
uma vez que esses serviços são de natureza prcdominantemente técnica e necessilam ser realizados por

eqr"ripe técnica especielizacla. nos tcnros do art. 25, inciso ll C/Cl art. lli. iuciso llll, ambos cla [.ei
Federal no 8.666193



PREFEITURA TUIUNICIPAL DE

ÜAPEIA Dü ALTO ALHGHE . BAHIA

3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratada deverá executar os serviços de:

3.1 .I . Elaboração. execução e acompanhamento de projetos da educação;

3.1 .2. Assessoria e Consultoria tecnica para as atividades de apoio à educação;

3.1.3. Atividades de apoio à gestão da educação;

3.1.4. Assessoria e consultoria na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, e

elaboração de documentos, visando oferecer o suporte necessário ao eficiente desempenho das suas

atividades e gerencias na área de educação, com base na legislação pertinente à gestão dos recursos

destir.rados às ações e ser.,ziços pÍrblicos educacionais, contemplando atividades e prooedin.rentos

organizados.

3.1.5. Proporcionar ao gestor e técnicos municipais conhecimentos das lontes cle financiamentos

Federais e Estaduais. bem como a utilização destes recursos no dia a dia.

3.1.6. Elaboração de relatorios tecnicos mensais e de acompanhamento das ações clesenvolvidas.

3.1 .7 . Elaboração, revisão e implementação cle Planos de Trabalho e Planos Políticos Pedagogicos

3.1.8. fllaboração e revisão de currículos educacionais.

3.1 .9. Articulação, organizaçào e execução de eventos educacionais.

3.1.10. Realizar visitas técnicas quinzenais, apresentando relatórios de vistoria e parecer técnicos.

conÍbrme o caso.

3.1.1l. Monitoramentos diários clos Sistemas da Educação - FNDE/MEC. em atenÇão a:

a) SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle (PAR e OBRAS 2.0):

Realização de diagnóstico situacional da educação municipal, preenchimenlo do planejamento do PAR

Ciclo 04: Preenchimento da Plataforma +PNE; Monitoramento de Obras; Validagão de termos dc

compromisso; Prestação de contas dos termos de compromisso; Cadastramento de Emendas

Parlamentares.

b) CIAFj - Conselho cle ,\linrentação Escolar: Orientações, Criação e renovação de conselho.

c) CACS FUNDEB Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FLINDB: Orientações"

Criação e renovação de conselho.

d) SIGPC - Sistema de Ciestão cle Prestação de Contas (Contas Online)

e) SIGARP - Sistenra cle Gerenciar:rerrto de z\tas cie Registlo de Preços

v
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Í) SI(iECOr.w -.Sistenra de Gcs!ào de Conselhos CAE e CIACS FUNI)EB: Paleccl anual de prestaÇão

dc contas do Progranra Nacional de 'fransporte Escolar (PNATE) e Programa Nacional de Alimentação
Escotar (PNAE). Parecer dos termos de compromisso do Programa de Ações Articulada (PAR).

4. DA EXECUÇÃO NO OBJETO

4.I. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

4.1.l. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa

executar os serviços dentro das especiÍicações exigidas neste Termo de ReÍ'erênoia;

4. I .2. Proporcionar todas as lacilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serr, iços

dentro das normas do contrato;

4. I .3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

4.1.4. Prestar as especilicaçõcs e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cunrprir suas obrigações

deutro dos prazos estabelecidos:

4.1 .5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventuallnente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveisl

4.1 .6. NotiÍicar, par escrito, a CONTRA-IADA na ocorrência de eventuais lalhas no curso de execução

dos serviços, fixando prazo para sua correção, aplicando, se Íbr o caso, as penalidades previstas neste

Termo de Ret'erência;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota Íiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de

Iteferência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus. quando não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe of'erece vantagem.

{.2. DAS OBRTGAÇOBS DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conlbrme especificações da proposta, corrl os recurses necessários ao

prefeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceilar os acréscimos e supressões de até 25oÁ (vinte e cinco par cenb) propostos pela

administração da Prel'eitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conÍbrme previsto no ar1. 125,

daLei 14.133121;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus

empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais pre.iuízos causados ao Município de Capela do AIto Alegre/BA e/ou a
terceiros. provocados par ineticiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
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4.2.ó. Responder por os danos c prejuízos decorrenles de paralisações dos serviços- salvo na oconi'ncia
de motivo de lorça maior', apurados na Íbrma da legislação vigente, e desde que comunicados a

CON'|RATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordenr cxpressa e escrita da

CONTRATANTE,

4.2.7. Não transÍblir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no 'fermo dc Ref'erência ou na minuta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, ftetes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou veúam a incidir na execução do contÍato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as normaa e condições do Termo de Referência c seus anexos. quc

irÍegram este contÍato" independente da transcrição.

4.2. 10. Reparar. corrigir'" remover, reconstruir ou substituir. as suas expensas. no total ou em partc. os

serviços ef'etuados em que se verillcarem vícios, deÍêitos ou incorreções resultantes da execuçâo ou

dos materiais empregados, a critério da Administração;

4.2.11. Utilizar empregados habilitados e com coúecimentos técnicos dos serviços a serenl

executados, de conÍbrmidade conr as norÍnas e determinações em vigor;

5. DA GESTÃO E I'ISCAIIZAÇÃO DO COI{'IIIATO

-5.1 . A gestão e a Íiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a Sra. Adriana Oliveira de Cerqueira Souza, insclita

na matrícula ftrncional no. 000264, aos quais competira dirimir as dúvidas que surgirem no t:tilso da

execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da

CON'IRATADA, inclusive perânte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperÍêições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequaclo ou de qualidade inl'erior

e. na oconência desta, não implica em comesponsabilidade da CONTRA'IAN'fE uu de seus agentes e

prepostos, em conformidade com a Lei 14.13312021 .

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro própÍio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato. indicando dia, mês e ano. bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos"

tlelerminando o que lor necessário à regularização das faltas ou deÍêitos observados e encaminhando os

apontanlentos a autoridade competente para as providencias cabíveis.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PÁ,GAMENTO

6. L O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados

pelo mercado, considerados os pÍeços constantes de bancos de dados públicos e as quantidacles a

screm contratadas. observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

cxccr-rção do objeto:

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização
dos parâmetros previstos no § l"do art.23 da Lei no 14.133, de2021.

6.3. O orçamento eslimado da contratação rcrá caráter sigiloso. com a devida classiÍicação do nivel
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de etcesso, sem prejuízo da divulgação do cletalhamento dos cluantitativos e ilas demais inlbrmaçi'ru:*

necessárias para a eletboração das trlropostas. Clontudo, o sigilo não prer/árlecerz'l para os órgãos de

controle interno e externo.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o I'ornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a lllenor proposta por

valor global. desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte Íbtma:

7.I. HABILITAÇAO JUITIDICA:

7.1.1. A Habiliúação Juridica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou ContÍato Social em vigor, devidamente registrado, em se tralando

de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração

consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de

eleição cle seus administradores;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício;

d) Decreto de autorização, err se lratando de empresa ou sooiedade estrangeira em funcionamcnto

no país. e ato de registro ou autorização para tLncionamento. expedido pelo órgão compctentc.

quando a ati', idade assirrr o exigir'.

7.2. ITtrGULARIDADE TISCAL E TRABALHISTA:

7.2.L. A Regularidade Fiscal e 'I'rabalhista será comprovada mediante a apresentações dos

seguintes documentos:

a) Prova de inscriçãr) lio C'adastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministcrio da Fazcnda

(cNPJ/l\4li);

b) Prova cle Regr-rlaridade parucom aFazenda Federal, inclusive INSS (Certidão oonjunta negativa

de debitos relativos a tributes Íbderais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da

Receita Federal do Ministerio da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nac,ional);

c) Prova de regularidade com a Fiazenda Estadual relativo ao dorricilio ou sede clo licitante;

d) Prova de regularidacle com a F'azencla Municipal relatir,'o ao dornicílio ou secle clo licitante;

e) Prova de regularidade relativa acl Funclo de Garantia por'['empo de ServiÇo (FGTS), atraves

do CertiÍrcado c[e itegulariclade do FGTS -CR.F;

Í) Prova de inexistência cle débitos inadimplidos perante a Justiça do T'rabalho, mediante

apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALIt'tCAÇÃO ECIONÔI\tICO-F'INANCE[I{A:

7.3.1. A Qualifica ao llconôrnico-Íinanceira será comprovâda ürediâr'ite a *preseüta aty tlos

seguintes (locumentos:
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a) Certidãti negativa dc' Íâlônçia ou conoorclata expedida pclo distrihuidor tla seclc do licitante virlida
na data da entrega ciars proposttrs e de início da abertura dos envelopes. Casr-r o documento rrãcr

consigne prazo de validade. será considerada válida a certidão com data de expeclição ou revalidaçãcr

dos últirnos 60 (scsscr-rtrl) diits anteriores clata da realização da licitação.

7.d. QUALIFICACAO TT4CN ICÀ:

7.4.1. A QualiÍicação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

a) Comprovagão de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível ern

características, quantidades e prazos com o objeto da licitaçâo. através da apresentação de um ou

mais atestaclos tbrnecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

e. oa lnclslaçÃo

9.1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal n' 14.13312021, devendo observar as

leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e

irldiretamente aplicáveis ao objcto da contratação, inclusive pol suas subcontratadas.

t).2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda

a legislação municipal. estadual, t'ederal pertinente, independente de citação:

o Códigos, leis, Decretos, Porlarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais:
. Normas Íegulamentadoras do Ministério do 'Irabalho e Emprego - TEM;
. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Pala eÍ'eito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máxinro de

aceitabilidade do preço global é de: RS 59.400,00 (Sessenta mil reais).

Item Valor
Unitári«r

Valor Total

Prestaçáo de Serviços
Especializados de
Consultoria Educational à
Secretaria Municipal de
Educaçáo, Cultura, Esporte
e Lazer do lVlunicípio de
Capela do Alto Alegre- Ba

Metodolog!a de Trabalho

As ações cle collsLlltoria
serão ilttplenrcntadas por
lneio dc ativiclutlcs
presenciais ç a distâncria, u
saber: Ativiciacles
presenciais com ellcolltros

Mês 0!) R$ 6.600,00 R$ 59.400.00

Descrição Unidade Qtde.

llr(] nsal cle no rníninro 5

i

I

I

I
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(cinco) \/ç:ZCS, conl
Cursos; C'iclos de Estudos;
Reuniões: Palestras;
Oficinas; Seminários;
Visitas in loco às escoltis. -

Atividades .i tlistância" a
qualquer tempo (cou lbrrne
a necessiclacle). senclcr

disponibilizado:
Videoaulas: Com r"rnicação

por e-mail c grupo cJe

WhatsApp; F-orum de

discussão vizr SI(YPLr; ou
outras Íbrmas

Capela do AIto Alegre, 25 de abril de 2025

Cristina C oso d:t Silva

Secretária Municipal de Ed cação, ClultLrra. Esporte c L.arzcr

Decreto no 003 de 02 de janeiro de 2025

CPF: 982.785.415-15

TOTAL RS 59.400,00
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PROPOSTA DE PREÇO

3 EMES SERVICOS E INI]ORMATICA LTDA
cNPJ 36.685.685/000 r -02
PC JOAO ARISTTT}Es DA CR.IIL, 31, SAI,A. CEP 48.485-OOO, CENTRO _ M I VTOSO
SATIR(} DIAS . BA
A COMISSÃO PTI]RMANEN'f Br DrI LICITAÇÃO - COPET.
A PREFEITURA IVIUN. DE CAPEI-,A DO ALI'O ALEGT{.E
CNPJ n' 13.897.1 1l/0001-94

OBJETO:

Corrtratação de empresa espeoiaiizada para prestaçrio de serviço l1o sr-iporte pal a

operacionali'zaçãcr clos sistemers de gestão do FNDEiMEC e'suporte de Gestão Educacional i)

Secretaria Municipal cie Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Municipio de (iapela do Alto
Alegre, Bahia.

0B lV{ESITS

M IINSA L-

R$ 7.500,00 (setc tnil e'quinhentos reais)

VALOTT TOT'AL It$ 60.000,00 (sessettta rnil rcais)

VALIDADE DA PIIOPOS'TA (r0 lfias

Declaramos qlre no preço cotaclo cstão incluídas toclas as dcspcsAs (lLic, iiircta orr incitrctanterttc.

fazern parte do presente objeto, tais colno impostos, taxas ou cliraisqLrL'r' oulrtis encargos que possanr

inciclir sobre gastos cla empresa. seln quaisqtier acrescilrros err virtilrlç c1c erpcctatii,a inflacionária.
inclusive aclueles di: tr-ata o,Jo -í'cn-)ro cle Ref'erência e dccluziclos os cicscontos cvcntuerlrnctrt,.'

concedidos.

Sátiro Dias, 07 de abril tlc2025
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i\ iirrllÍJ: ,,\ rlttarttidadc e meranrente cstirratiVâ.

Ilres:nchirlcn úo tlc relrpünsitbilitlade do Foi'rrcrer$or

Contrataçiiu de enlpresâ
i:sllecializada para
prestação de serviço no suporte para
cperacionalizaçâo dos sistemâs de
gestão clo

I--NDE/lvíijC e supolte de Ciestâo
Educacional à Secretaria Municipal
clc liriucliçiio. Cr-rltura, E,spo$e e

l,azcr do l.,iunicí1:io clc Capela tlo
.*.lto Àle . ISahia.

[)c--crição cler iteui

Dais;, ,^'inrcirln ctc Olivcira Figueredo

'i; irt;cial
l'!r&{ PRODUTORA DII, E\iENT$S t-'t'E}Â

{}3.982.6{}7/(}{}01-02

Rrr:l do l!§ercado, il 22, Ccntru, §sp*rmxtâla- Isil
i .'rti ) rirllllplrtt-l:

DÊtscs{.I /lt,Í [-IANT' V.'§'ü"tirl,tutr[i$rr]A v. ui\r'r

J

.l
r ; .,..iiirura Municipal dc Capela dn Âlto Alegre vem em por meio deste informar aos possíve is fomecedurcsl

l.r. r'.:,lizurii a aquisiçào c ()u conlrataçâo de produtos ou serviços: Contratação tlc prcstaçào dc serviç,rsl

i. . .irli,,:r,tos da consultoria ctlucacional à Secretaria Municipal de liducação, Cultura, [ispone e Lazcr dol

l\ir,rrrciprrr rie Capela do Alto Alegrc. I
I r , ,,.4,,11,13ç1.' d:r Licitação será a dellni<la no Termo de Referência ou Projeto Básico. 
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('onLrat:rçirrtl c1e eriipresa esl)ccializacla

liara prestação dc serviço llo srrport
para opcracionaliz.itção dos sistetnas dc
*cslão clo FNDI.-/lvÍliC e supofie de
(icstão liducacional à Secretaria
\,{urricil:al dc l'.ducaçâo, Cultura,
l',sporte c l.azcr elo Nl*rticípiu cle ('apcla
tio ; \ [to r\ le grc. I] r ilr il .

l{Sj ír0.440.00

ll,' i:rr"{} i}r}rs oS dcvidos Íins:

()ir,' os preços cotrdos inclucm :ldcntificaçâo cxata e precisa do bem ou serviço; preços unitários, com valores
, ri... i.i inclusos lodos os custos. corro fi'etcs, impostos, carga e descarga; condições e pnrzo dc pagamento:

Y , ir:; c pr'ítzo dc entrcg.l ou cxccuçào:

resentaçriio dúste Íbnrtuliirio. clevidarnente assinatjo erll papel tiri:braclo cla crnpresa, por vin'r'1 :'r,ii'a:! 3i)

i, :i iq'ii1-f i'l(is) r)u digitali;-atlo (ancx() ao c-lllâil), i dc 03 (três) tÍias úreis it contar clc scu l'cucbinrento.

. , :rl llltll"liC.

{-l*r- -u- -

r:t ss in turir Capela do Alto Alegle; 07 de Abril de 2025"

, lBâ,$07,0$CI1 ":

odutora de [tentot litsli ' h'

do ffiere ado, I? '0enlrc

, 
, tTâ"$$$ fisnlanada'B&

I MÊS R$ 7.555,00

T'()'['rtL §{.5 6t}.d.{0'00
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

r-
I

I

I

"#t.,4ffi-Ê
*iiifr§tí*'§üI4lI5úy

r.Jr-11,15P9 Or truSCntçÃO

09.293.954/0001-04
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14t1212007

i.JT)IME EMPIiÉSARIAL

J S ÉMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA

-TITULO 
DO ESTABELECIMENTO (NOME DÉ FÀNTASIÁ)

PORTAL DO SABER
PORTE

ME

DAATIVIDADE EC ICA PRINCIPAL

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvinrento profissiortal e gerencial
GOE

f DAS ATIVIDADES ECO IVICAS SECUi\.]

85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.20-1-00 - Ensino médio
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçôes e festas

DP, NATUREZA J DICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

L-CGRADOURO

PC CORONEL FRANCELINO

-fc

48.350-000

E

L

NUMERO

357
COIVPLEI/ENI O

BAIRR.f/DISTRITO

CENTRO
I\4UNICIPIO

APCRA
UF

BA

f:NDEREÇO ELEI' r.Jtco

talentumassessoria@bol.com. br
TELEI.ONE

lT sl 3441 -2290/ (7s) 3441 -2290

NTE FEDERATIVO RESPOI'1SAVEt. (F-F R )

sl'f O CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

11t06t2421

ÍV]OTI\,/O DE SIT CADASTRAT

SIT O FSPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 111

,.1,'i)rovaclo pela lnstrução Nornrativa RFB no 2.119 Ce 06 de Cezembro de 2022

Enritido no dia 0410412025 às 14:55:37 (data e hora de Brasília).
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cONTRATü SOCIAL DE CONSTITUIÇÁO DA Erv-:PKESA
J S HAflPREENNIMENTOS EDUCACIONAI§ L;I}A

§ONIA MENEeÉS i\l-VÊrítE§, ürãsiieira, nâturai cie Aporâ. Estaoo sâ Bahra, câsaca em
,';ciíl18 cie cornunnffr irür'i:i*i üe *t*irs, nasciclâ e[Ti 1Íi/CI5/19S5. psdâgoga, pCIrtadora do tPF
N'' 413 965 105-91 RG Nu" 0381 5?S? 24 S§plBA residÊnte e dCImiciiiada no Município de
Apora. Estado da Bahia sitr; à Fraça Coronel [-rarrcsiinir, N" 357, CEp.48.350-CI00 e
JAFER MENEZ§S ALVARHS, brasileiro. natural de Salvador-Bahia, sclteiro, nascido em
ü3/04/1989, cürneirüiânte, 1)ürtíidür do üPf N{' ü4i 138 175-02. RG No. 0$7534CIã 12

SSP/BA, residente I domrçilrarjo Ro Municípic, cie Aporá. fstado da Bahia, sito à Praça
üoronei Francetino, Nls 357, Centro, CfP 4835ü{00, r"esolvem assim, constituírem urna
sirciecjade empresarial ltdã, acÍequ*dâ ão nüvo codígo civil Lei No 1A 4Çç12Ü02, confcrme
clausuias abaixc

CIáusula Primeira - nENüÍVllNAÇÂü
,1 sociedade grrai'á sú'ii ;: üerioi-r:inaÇáo ", S EFIPRÉENDlhtENTCIS EDUCACICINAIS LTDA.

§láusula §eguncia - üB;ET'J
Â sociedade ter;i comü obreto Ernpi'eei'idii'neritos Iducacioni*rs eí]1 t]eral (Pre-Éscola.
Ensino 1n e 2o Grau. Curs*s cje Nivei Superior ciestinacios a aiurros ogressCIs do errsinc
rneciio e tecnicoi EdurcaÇ:ãc §i-lp*rir:r iGraduaÇâcr Pós-Graduaç.âo, Extensão) Consultoría.
É.irsino à Distãncra tEADl, Ccr'icursos. §eminários, Palestras e Congressos.

Cláusula Terceira - §EtE
A sociedade terà Sede riesr* fvli.lnicípio de Aporá, Esta,do da 8ahia, sliç,ê Praça toronei
Fr"ancelino No 357 Centro CEP 48.350-CIü0.

Çláusula QuâÍra - PRAZü üE IIUfiAÇAü
C lrazo de ,Jili'aç.ãc d;r ss[if;{]frri* e p,}t'tsmpo indetermlnaoi'

üláusula Quinta - CAÍIITAL SOtl.&L,
O capital sociat será cie R$5ü OO0.$0 (Crnqüenta mil reais) divrdido em 5ü.000 (Cinqüenta
,t'ril) quotas no valor Ce ÊS'i üü iHum reai) cacia. drstribuídc entre os socios da seguinte
fcirma.
§ONIA MENEZES ALVARE§ * subscrevÊ e integraliza neste ato. em mceda corrente nc
país, 42 500 (Quarenta e duas nrii e quinhentas) quotas n6r valor de R$1 00 (Hum real) cacia
totalizando R$42 500 üü iQLrarênrâ e dois mri e qunhentos reais) toializancjo 85o/o (Oitenta e
crnco por cerito) ,ic capitai scciai,
JAFER MENEZES ALVARES - subscreve e integraliza neste ato ern moeda corrente no
rraís 7 5C0 (Sete mil e quirrhirnt*§i qljütas no valor Ae R$1,ü0 iHurn r*al] cada, totâlizandr
R$7 5C0 0Ü (Setr: ''rrii e quirlt^r€ri{üs reai*i totalizando 15% i.Qr.rir,ze por" cerrtoi do capital
sccr ai

\*. \//

,,\
I
i
t

l.
I
I
,

,i'0,,
'r'

Ctntinua ...
'I
Ir't\'{

I

t'


